
 

 

 

 

 

              
DEFENSOR PÚBLICO  
PROVA ESCRITA ESPECIFICA  

 NÍVEL SUPERIOR  

 
 

SUA PROVA 

 
Além deste caderno de provas contendo 03 questões 
discursivas e 01 peça processual, você receberá do 
fiscal de sala: 

 Um caderno de textos definitivos para a 
transcrição das respostas das questões 
específica/discursiva. 

 
 

INFORMAÇÕES GERAIS 

 

 Verifique se seu caderno está completo, sem repetição 
de questões ou falhas. Caso contrário, notifique 
imediatamente o fiscal da sala, para que sejam 
tomadas as devidas providências 

 Confira seus dados pessoais, especialmente nome, 
número de inscrição e documento de identidade, e leia 
atentamente as instruções para preencher o caderno 
de texto definitivo 

 Use somente caneta esferográfica, fabricada em 
material transparente com tinta azul 

 Assine seu nome apenas no(s) espaço(s) reservado(s) 

 O preenchimento das respostas da prova discursiva é 
de sua responsabilidade e não será permitida a troca 
do caderno de textos definitivos em caso de erro por 
parte do candidato. 

 Para fins de avaliação, serão levadas em consideração 
apenas as transcrições realizadas para o caderno de 
textos definitivos, não sendo permitido anotar 
informações relativas às respostas em qualquer outro 
meio que não seja o caderno de provas 

 Os candidatos serão submetidos ao sistema de 
detecção de metais quando do ingresso e da saída de 
sanitários durante a realização das provas 

Boa sorte! 



TEMPO 

 
 5 horas é o período disponível para a realização da 

prova, já incluído o tempo para a transcrição das 
respostas das questões discursivas para o caderno 
de textos definitivos

 3 horas após o início da prova é possível retirar-se 
da sala, sem levar o caderno de provas

 30 minutos antes do término do período de prova 
é possível retirar-se da sala levando o caderno 
de provas

 
 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

 
 Qualquer tipo de comunicação entre os candidatos 

durante a aplicação da prova 

 Usar o sanitário ao término da prova, após deixar 
a sala 
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PROVA ESCRITA ESPECÍFICA DA BANCA I – DIREITO CIVIL, DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL E DIREITO EMPRESARIAL 

17 de dezembro de 2023. 
 
1ª. QUESTÃO:  - (20 pontos) 
 
Devêncio, 58 anos, desempregado, atualmente beneficiário do bolsa família, amarga atrasar quatro prestações do 
financiamento de sua quitinete, localizado no bairro de Irajá. Como logrou ganhar na loteria R$ 4.000,00, Devêncio enviou 
um e-mail para a instituição financeira credora, pessoa jurídica de direito privado, o banco CAIXÃO ECONÔMICO, 
solicitando os valores atualizados para quitação de seu débito. Uma semana depois, recebe resposta via WhatsApp de 
alguém se identificando como funcionário da agência bancária onde possuía conta na referida instituição financeira. Junto 
à mensagem, além do nome completo de Devêncio, foi encaminhado um documento, com o timbre do banco, onde havia 
a informação de seu CPF, endereço, número do contrato, o número das prestações em aberto e, por fim, o valor 
atualizado do débito que deveria ser quitado. Demais disso, foi encaminhada uma chave Pix aleatória para pagamento até 
as 18 horas do mesmo dia, o que lhe renderia, caso observasse o prazo, um desconto de 20% sobre o valor total da dívida. 
Ansioso para aproveitar a oportunidade, após duas tentativas infrutíferas de ligar para seu banco, cuja linha estava 
ocupada, resolve fazer o pagamento no valor de R$ 2.000,00, recebendo, imediatamente, via WhatsApp, a cópia de um 
documento referente a quitação de seu débito e a informação de que o original seria encaminhado para seu endereço nos 
próximos 5 dias úteis. Passados os 5 dias e não tendo recebido o original do documento de quitação, Devêncio liga 
novamente para seu banco, desta feita logrando sucesso em falar com o gerente. Nesta oportunidade, Devêncio recebe a 
informação estarrecedora de que caíra num golpe, já que a instituição jamais lhe contatara com tal finalidade, sendo certo 
que o e-mail enviado por Devêncio sequer fora respondido, até aquela data. O gerente, diante da consternação de 
Devêncio, que se culpava pelo infortúnio, lhe informou que uma quadrilha havia se apoderado de dados de diversos 
clientes, por fontes alternativas e alheias à instituição financeira, aplicando golpes semelhantes em inúmeras outras 
pessoas da mesma agência bancária, tendo o banco, porém, mantido total sigilo acerca do ocorrido. Inconformado, 
Devêncio procura o Juizado Especial Cível da Comarca onde reside e, sem a assistência de Advogado ou Defensor, já que 
se tratava de pedido inferior a 20 salários mínimos, deflagra uma demanda indenizatória, pedindo o ressarcimento do 
valor pago ao falsário e condenação do banco em danos morais. O pedido é julgado improcedente, tendo o juiz 
considerado que não estaria caracterizado o nexo causal, além de ter havido culpa exclusiva do consumidor.  Diante dos 
fatos narrados, e na hipótese de o autor indicar a Defensoria Pública para, doravante, exercer a defesa dos seus 
interesses, questiona-se: 1) qual a via processual para impugnação da referida decisão, e 2) quais os argumentos para 
rechaço da sentença?  3) Indique, ainda, se há algum outro meio impugnativo caso a sentença venha a ser confirmada por 
acórdão da Turma Recursal, ainda que por outro órgão de atuação da Defensoria Pública, fundamentando e indicando o 
órgão competente para julgá-lo. 4) Por fim, considerando que a instituição financeira, em atitude socialmente reprovável, 
ainda mantém o malfadado vazamento de dados sob sigilo; e que inúmeros incautos consumidores continuam realizando 
pagamentos fraudulentos de dívidas em razão da ação dos estelionatários que se apropriaram das informações sigilosas, 
explicite qual tipo de demanda deve ser manejada e a espécie de direitos e/ou interesses estariam sendo lesados neste 
último caso.  
A QUESTÃO DEVE SER RESPONDIDA FUNDAMENTADAMENTE, MAS SEM A NECESSIDADE DE REDIGIR PEÇA. 

 
 ============================================================================== 
 
2ª. QUESTÃO: (20 pontos) 
 
Armando, um discreto artista plástico nascido em 16/12/1948, casou-se com Marlene numa paradisíaca ilha na cidade de 
Angra dos Reis, aos 17/12/2019, data em que ela completou a sua quadragésima quarta primavera. Ele fizera, na véspera, 
seu septuagésimo primeiro aniversário. Ambos os nubentes estavam muito felizes porque o casamento coroou uma união 
estável iniciada exatamente há 12 (doze) anos, na inesquecível data de 17/12/2007 quando foram morar juntos, com 
intuito de constituir família, após a elaboração da escritura pública de união estável no cartório do Ofício Único do Serviço 
Notarial e Registral de Paraty, na qual não constou qualquer previsão de regime de bens.   
Muito embora fosse um casal maduro, ambos estavam completamente apaixonados e com excelente saúde, razão pela 
qual resolveram adiar os planos para geração de prole comum. 
No dia 28/12/2019, por insistência de Armando, compareceram a um famoso hospital- especializado em reprodução 
humana situado no bairro da Lagoa, Município do Rio de Janeiro, e realizaram, gratuitamente, procedimento de 
reprodução assistida homóloga sem, contudo, implantar os embriões no útero de Marlene naquele momento, porque 
estavam com viagem de ônibus marcada para a serra de Nova Friburgo, onde fariam a trilha do mirante da Pedra do Cão 
Sentado. A partir da fertilização, um único embrião se mostrou viável e foi criopreservado.   
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Marlene nunca teve filhos e Armando era pai de Terseu, brasileiro, solteiro, banqueiro, nascido em 01/04/1970, residente 
e domiciliado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº XXXX – São Paulo – SP. Terseu não possuía filhos e nutria um ódio 
mortal por Armando, justificando que ele sempre foi um pai ausente e não se casou com sua mãe que morreu em 
01/03/1994, ainda apaixonada por Armando.   
No dia 02/11/2023, Armando foi atropelado por um veículo desconhecido e não identificado enquanto pedalava na 
Rodovia Rio Santos, altura de Paraty e faleceu instantaneamente sem deixar testamento. Desesperada e com intuito 
exclusivo de eternizar o seu amor por Armando, após os ritos fúnebres de praxe, Marlene voltou à Clínica de Reprodução 
Assistida em 15/12/2023 e pediu ao médico assistente que implantasse o embrião criopreservado em seu útero. Para sua 
surpresa, Terseu havia comprado a clínica de reprodução assistida e mandou avisar esse fato à Marlene, dizendo ainda 
que não permitiria o nascimento de outro herdeiro de Armando porque, apesar de nunca ter recebido o amor paterno do 
finado, ficaria exclusivamente com toda a herança estimada em R$ 450.200.000,00, constituída unicamente por bens 
particulares de Armando da seguinte forma: a) R$ 450.000.000,00 de sua fortuna distribuída em diversos valores 
mobiliários custodiados em duas corretoras brasileiras que Armando não movimentava desde de 1º de janeiro de 2005, b) 
R$ 200.000,00  composto da fração de um terço do imóvel situado na Rua da Paz, nº XXXX – Paraty Mirim – Paraty – RJ 
(sendo que o valor global do imóvel era de R$ 600.000,00), cuja titularidade pertencia a Armando em condomínio com 
seus irmãos bilaterais Lúcio Aneu Sêneca e Epicuro de Samos. Armando e Marlene moravam desde 17/12/2007 no 
referido imóvel com a concordância dos irmãos de Armando. Contudo, os cunhados só toleravam que Marlene morasse 
no imóvel cuja copropriedade lhes pertencia por nutrirem um profundo amor e admiração por Armando, irmão 
primogênito de ambos, já que discordavam do voto de pobreza feito por Armando e reputavam tal escolha filosófica à 
união com Marlene, de modo que sempre deixaram claro que jamais permitiriam que Marlene morasse sem Armando na 
referida casa. Completamente atordoada, Marlene compareceu no dia 16/12/2023 à sede da Defensoria Pública de Paraty 
solicitando orientação jurídica para assegurar a implantação do embrião excedentário no próprio útero e encontrou você 
no seu primeiro dia de trabalho como Defensor Público Substituto na aludida Comarca. Marlene apresentou uma via do 
contrato padrão de prestação de serviços fornecido pela Clínica de reprodução assistida em que havia expressa uma 
cláusula dizendo que, em caso de morte de algum dos futuros pais, todos os embriões congelados seriam mantidos sob 
custódia do outro genitor supérstite, ao invés de descartados ou doados, sendo que tal documento contava com a 
assinatura de Armando e Marlene. Diante da descrição fática acima, responda fundamentadamente as seguintes 
questões, SEM A NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE PEÇA: 
 
1) Quais os esclarecimentos que devem ser dados à Marlene acerca do entendimento do STJ sobre os requisitos para a 
fecundação artificial homóloga, quando falecido o marido, e se ela poderá exigir a implantação do embrião em seu útero?  
2) Será atribuível a Marlene valor sucessório decorrente da morte de Armando e, em caso positivo qual o valor que lhe será 
cabível a título de herança?    
3) À luz da jurisprudência do STJ, assistirá à Marlene direito real de habitação quanto ao imóvel em que residia juntamente 
com Armando? 
 

 ============================================================================== 
 
3ª. QUESTÃO: (20 pontos) 
 
No dia 17.12.2023, durante uma edição rotineira do “Projeto Defensoria na Ilhas” ocorrida na Vila do Abraão, Angra dos 
Reis – RJ, compareceu ao atendimento Inocência Pureza da Paz, brasileira, absolutamente capaz, do lar, casada pelo 
regime da comunhão parcial de bens, desde 02.04.2003, com Jair Malvado da Silva Junior, brasileiro, casado, profissão 
desconhecida, atualmente residente na Avenida Delfim Moreira, nº XXX, Leblon, Rio de Janeiro – RJ. Inocência declara que 
é analfabeta funcional e que Jair, conhecido perdulário, viciado em jogos e drogas, sempre a agrediu (física, emocional, 
psicológica e sexualmente) desde que com ela se casara, impedindo-a de trabalhar ou estudar e vedando seu acesso a 
informações sobre a vida financeira do casal, inviabilizando a continuidade da vida em comum. Inocência declarou, ainda, 
morar, desde o casamento, numa linda casa situada na Rua da Ajuda, nº XX, Vila do Abraão, Ilha Grande, Angra dos Reis – 
RJ. Jair, após sair de casa em 01.12.2023, passou a lhe mandar mensagens afirmando que Inocência deveria deixar o 
imóvel, sob o argumento de que o mesmo pertence a sua empresa Pouca Farinha Meu Pirão Primeiro Ltda, e que estava 
vendendo os seus bens. Inocência apresentou, ainda, uma pasta na cor verde que continha os seguintes documentos: (i) 
certidão de casamento; (ii) seus documentos pessoais (RG e CPF); (iii) cópia do RG e CPF de seu marido; (iv) a certidão de 
ônus reais do imóvel residencial de Jair, sito à Avenida Delfim Moreira, nº XXX, Leblon, Rio de Janeiro – RJ,  em nome de 
Jair, cuja aquisição foi realizada no ano de 2007; (v) a cópia do documento de titularidade de um automóvel Toyota Hilux 
ano 2021, adquirido em 2022; (vi) inúmeros extratos de conta bancária titularizada por Jair relativamente aos meses de 
janeiro/23 a novembro/23, nos quais foi possível identificar muitos depósitos regulares, cujo somatório totalizava 
mensalmente R$ 358.000,00, e, somados os 11 meses apurados, perfazia a vultosa quantia de R$ 3.938.000,00. Trouxe por 
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fim, (vii) contratos de locação de inúmeros imóveis desconhecidos por Inocência, em que Jair aparecia como locador, 
sendo certo que os valores dos alugueres insertos nos contratos coincidiam com os depósitos regulares feitos na conta 
bancária pessoal de Jair. Você, apesar do seu primeiro dia de trabalho como Defensor Público substituto, e tendo 
aprendido profundamente no curso de formação sobre o atendimento da população hiper vulnerável e suas 
peculiaridades, adotou, de ofício, algumas providências, que propiciaram a obtenção imediata das seguintes informações: 
1) certidão da JUCERJA – Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, demonstrando que Jair era titular de 99% das cotas 
sociais da pessoa jurídica Pouca Farinha Meu Pirão Primeiro Ltda., enquanto, seu irmão, Jorge detinha 1% das cotas da 
referida sociedade empresária, fundada no dia 01.05.2002, cujo capital social consolidado remontava ao valor de R$ 
1.000,00 em 100 cotas; 2) certidão expedida através do SREI – Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis, instituído pelo 
Provimento nº 89 de 18.12.2019, atestando que a sociedade Pouca Farinha Meu Pirão Primeiro Ltda era proprietária de 
vários imóveis localizados nos municípios do Rio de Janeiro e de Angra dos Reis, em especial a antiga residência do casal, 
situada na Rua da Ajuda, nº XX -  Vila do Abraão, Ilha Grande, Angra dos Reis – RJ, todos adquiridos a partir de 01.04.2005, 
cujo valor totaliza a quantia declarada de R$ 35.000.000,00.  
Diante da descrição fática acima, responda fundamentadamente SEM A NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE PEÇA, como 
deverão ser solucionadas as questões relativas aos direitos patrimoniais decorrentes do casamento, indicando todas as 
medidas judiciais cabíveis. 
 

 ============================================================================== 
 
PEÇA PROCESSUAL - (40 pontos) 
 
Antônio, residente e domiciliado na comunidade do Morro do Banco, no bairro da Barra da Tijuca, pintor autônomo, se 
dirigiu com seu carro para a prestação de serviço de pintura na residência de um cliente, levando consigo todo seu 
material de trabalho. Perto do local da prestação do serviço, se deslocou para famoso shopping center, no bairro da Barra 
da Tijuca, para almoçar e, antes de passar pela cancela do estacionamento, gratuitamente oferecido aos clientes pelo 
estabelecimento, foi vítima de roubo por bandidos armados que levaram seu auto, seus pertences pessoais e de trabalho, 
além de terem ferido Antônio na perna, após inadvertido disparo de arma de fogo. Antônio foi socorrido por transeuntes e 
levado para tratamento em nosocômio municipal. Apesar de ter dado entrada no hospital municipal no dia do roubo, a 
demora no atendimento de saúde fez com que fosse necessária a amputação da sua perna ferida. Nessas condições, 
depois de ter recebido alta e ter sido encaminhado para casa, Antônio buscou o Núcleo de primeiro atendimento da 
Defensoria Pública de seu domicílio para necessária assistência jurídica. Após várias ligações e protocolos gerados, tudo na 
tentativa infrutífera de solução autocompositiva para indenização de seus prejuízos materiais e morais, perante as 
empresas administradoras do estacionamento (Catraca Parking Ltda.) e do shopping (Empresa Shopping SA), a Defensoria 
Pública propôs, contra ambas as sociedades, processo pelo rito comum, cuja petição inicial foi distribuída para o juízo da 
1ª Vara Cível do foro regional da Barra da Tijuca, Comarca da Capital, pedindo, além da gratuidade de justiça, a 
condenação de ambas ao pagamento de 1) danos emergentes pelo material de trabalho e o carro avaliados ambos em R$ 
20.000,00, este sem seguro; 2) pensionamento no valor de R$ 3.000,00, até seu pronto restabelecimento ou vitalício, caso 
seja constatada a invalidez parcial ou total em razão dos ferimentos a bala; e 3) dano moral lato sensu no valor de R$ 
50.000,00. Requereu, ainda, o deferimento de tutela provisória de urgência para o custeio de suas despesas mensais, no 
valor de um salário mínimo, até o seu restabelecimento, considerando a situação de penúria que passou a viver o Autor, 
sem poder trabalhar, sendo arrimo de sua família composta por ele e sua mulher acometida de grave doença. Além de 
proceder a juntada de documentos pessoais, declarações de renda e afirmação de hipossuficiência, anexou também à 
inicial documentos comprobatórios da propriedade do automóvel, do seu valor atual de mercado, do registro de 
ocorrência policial do roubo, das notas fiscais de aquisição do seu material de trabalho e dos laudos médicos quanto ao 
seu tratamento e o de sua esposa. O Autor requereu a produção de prova oral para a comprovação da média dos 
rendimentos mensais que normalmente percebe por seu trabalho e deixou de receber em razão das feridas sofridas no 
roubo, bem como, pericial médica para avaliar a extensão de seus danos físicos e a perda ou redução de sua capacidade 
laborativa. Após terem sido citados, ambos os réus, por patronos diversos, ofereceram suas respostas, sustentando, 
preliminarmente, 1) a competência absoluta do foro central da Comarca do Rio de Janeiro, onde possuem suas sedes, 2) 
suas ilegitimidades passivas ad causam, uma empresa apontando a outra como parte legítima exclusiva; e, no mérito: 1) a 
inexistência de relação de consumo, pois o auto se encontrava fora do shopping, sendo gratuito o estacionamento, 2) a 
ausência de nexo de causalidade, considerando o fato de terceiro e a responsabilidade por omissão da Municipalidade, em 
razão da demora no atendimento médico, 3) subsidiariamente, a responsabilidade civil exclusiva do outro litisconsorte 
passivo, 4) a pretensão de enriquecimento sem causa, considerando que não há prova da perda da capacidade laborativa, 
e 5) que as tentativas reiteradas de autocomposição constituem mero aborrecimento não indenizável. 
 
 

Página 04



 
DEFENSOR PÚBLICO – PROVA ESCRITA ESPECÍFICA   17/12/2023 

 
 

Conclusos os autos, o juízo prolatou a seguinte decisão: 
 

“SENTENÇA: 
Dispensado o relatório, com base no artigo 38 da Lei nº 9.099/95, passo a DECIDIR: 
Inicialmente, reconheço a legitimidade passiva ad causam da empresa Catraca Parking Ltda., prosseguindo-se o processo 
com relação a esta, mas indefiro a inversão do ônus probatório, considerando que não há relação jurídica de consumo 
entre a empresa e o Autor, pois não houve qualquer prestação de serviços ou fornecimento de produto a justificar sua 
caracterização, haja vista, inclusive que o Autor sequer se encontrava na entrada ou nas dependências do estacionamento 
gratuito do shopping. Defiro a produção de prova oral, mas indefiro a produção de pericial médica para a apuração dos 
lucros cessantes, considerando a sua impertinência, seu alto valor e que o juízo é o único destinatário das provas (artigo 
369, CPC). Indefiro da mesma forma o pedido de liminar, pois ausentes os requisitos do artigo 300, do CPC. 
Determino a inclusão do Município do Rio de Janeiro no polo passivo e a remessa dos autos a um dos juízos da Vara de 
Fazenda da Capital. 
Quanto a Empresa Shopping, passo a decidir. 
Caracterizada a inversão do ônus probatório, e, portanto, a desnecessidade de produção de prova, julgo improcedente os 
pedidos da exordial contra a Empresa Shopping SA, segunda Ré. Verifica-se que o roubo, se caracterizando como fato de 
terceiro, exclui o nexo de causalidade necessário a configuração da responsabilidade civil; o que se aplica também ao 
resultado danoso, referente à amputação, causada unicamente pela omissão no atendimento médico pelo Município que 
rompe o nexo, segundo a teoria da causalidade adequada. 
Isto posto, julgo totalmente improcedentes os pedidos de indenização por danos morais e materiais, ajuizados em 
desfavor da Empresa Shopping SA, pois entendo que tal deferimento ensejaria o enriquecimento sem causa do 
Requerente por mero dissabor, não havendo relação de consumo ou nexo de causalidade. Neste passo, condeno o Autor 
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.” 
 
A Defensoria Pública da 1ª Vara Cível do foro regional da Barra da Tijuca foi intimada da decisão na data de 13 de outubro 
(sexta-feira e sem feriados no período) da decisão que admitiu, mas negou provimento a embargos de declaração 
interpostos pelo Autor, mantendo inalterada a decisão prolatada. 
Na qualidade de Defensor Público designado para a 1ª Vara Cível do foro regional da Barra da Tijuca, REDIJA A PEÇA 
adequada para impugnar as violações de direito material e processual perpetradas pela inusitada decisão, indicando a 
opção pela peça, o prazo, seu termo a quo e ad quem. 
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